
  

LEI N.º 2478                                                                         De 30 de Junho de 2006 
 
 

 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A GRÁFICA DO LIONS ELEOTÉRIO CAVALCANTE 
FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, por seus componentes APROVA e Eu, Prefeita Municipal, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica Considerada de Utilidade Pública a Gráfica do Lions 
Eleotério Cavalcante Filho, estabelecida nesta cidade a Rua Sadoc Correia, n.º 489, 

por se tratar de uma entidade civil e sem fins lucrativos com o objetivo de 

profissionalização de adolescentes carentes. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


